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Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):
to,l(n>' h,ows

Já fica delerido o prazo do Art. 42 § 1", do Regimento Interno.
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Pres te da Comissão

DESPACHO

Ciente em I /

ft Enuiu, uo Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica
Legislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a matéria.
( ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DpM
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

fuo Grande,fr de ,400-;l- de202l.
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s- CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

PARECER IURíDICO

I - RE|ÁTÓRIO

Trata-se de PtE (ne 20/2021), o qual visa instiítir "disposições ocerco de boos proticos

no comerciolizoção de prdutos de origem onimol em atividodes suieitos à vigilôncio

sonitária.'

II - PARECER

De forma sucinta, percebe-se que o pÍesente PLE dispõe sobre matéria de

competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Observa-se que o artígo 1e da Lei Federal ne 7.889, de 23 de novembro de 1989, prevê:

Art. 1e A ptévio insryõo sonitodo e i,dustriol dos produtos de origem
onimol, de que tÍoto o Lei ne 7.283, de 78 de dezembro de 1950- é do
comrytêrrcio do Uniõo, dos Estodos, do Disttito Federol e dos Municípios,
nos temos do ott. 23, inciso , do Constituiçõo.

Os citados dispositivos constitucionais - artigo 23, incisos ll, Vl e Vll - disciplinam:

Aft 23. É competêncio comum do llnião, dos Estodos, do Dinfto Federdl e
dos Municípios:

ll - cuidor do soúde e ossistêncio público, do proteçõo e gotontio dos pessoas

po rtod o ras de defr ciêncio

Vl - proteger o meio ombiente e comboter o poluiçõo em quolquet de suos

formos;

vlll - fomentor a produfio ogropecuário e otgonizot o obostecimento
olimentoc

Neía linha, delineada a questão da competência acima exposta, percebe-se que o

Município detém o poder de polícia necessário à fiscalização sanitária de espaços (tanto

públicos quanto privados) a fim de impor que estes se mostrem devidamente higienizados e

com práticas condizentes do que se espera em bênefício da coletMdade, podendo/devendo

inclusive aplicar sãnções.
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CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

Logo, o Município está apenas a normatizar - intemamente - o regramento já

estabelecido a nível nacional e/ou estadual.

III - PARECER

Nestes têrmos, opina-se pela regular tramitaÉo do pro.ieto de lei em comento.

Rio Grande, 19 de abril de 2021
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CAMARA MUNICIPAL
DO FTIO GEIANDE

DESPACHO

TIPO.^J.: / L6 áClâoed

Na condição de Relator (a):

( O Rresente projeto atende a.s nonnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

Rio Grande,.fP ae /Wt"r'L de 2021.

Relator (a
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AUTOR:

Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

TIPO/t{":

( )Constitucionalidade
( )Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequaçâo a Técnica Legislativa

Câmara Municipal, Rio Crande, de

PROTOCOLO N": & J-c,

ereador Júlio César Pereira da Silva

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Presidente

v , Vereador paulo Roldão

() Constitucional
( ) Inconstitucional

Legislativa

l Presidentev
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) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequad
) Abstenção

Vereador Giovani Moralles
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IS tiva âoaT

Constitucional
lnconstitucional

) Antij urídico
) AntiregimcnÍal
) Inadequad
) Abstençâo

em b

( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( )InadequadoaT
( ) Abstenção

or Vavá

lativa
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C no ris uc al
I con tins tu clonal

ecnlcâ

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Membro

Vereadora DeniseMarques

Presidente

de 2021.
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